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ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE CASINHAS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 010/2021 

A COMISSAO DE ORGANIZACAO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 

CASINHAS, constituida pela Portaria conjunta da Prefeita e da Secretéria Municipal de Saúde nº 10, de 14 de setembro de 2021, composta pelos 
servidores, ANA GERTRUDES FREIRE SOUSA LEAO, ALIAN SANTANA TAVARES DA SILVA e AGACI SOARES DE ANDRADE, no uso de 

suas atribui¢oes, TORNA PUBLICO a realização de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 010/2021, destinado a selecionar candidatos 

para exercerem as atribuigoes de condutor socorrista para o SAMU e de Técnico em Enfermagem para atendimento das necessidades da Secretaria 
de Satide do Municipio de Casinhas, conforme melhor descrito neste edital. 

1. DAS DISPOSICOES PRELIMINARES: 

1.1 A seleção destina-se a contratação de condutor socorrista para o SAMU e de Técnico em enfermagem para atendimento das necessidades da 
Secretaria de Saúde do Municipio de Casinhas. 
1.2. O presente processo seletivo será valido até o dia 31/12/2021. 
1.3. O Processo Seletivo, de que trata o subitem anterior seré regido por este Edital, cujos critérios de avaliagao serão alcangados pela análise dos 
titulos. 
1.4. Para a Análise de Titulos, a(0) candidato (ou procurador legalmente constituido) teré que comparecer & Secretaria Municipal de Saúde com a 
documentagao comprobatéria, observando o periodo estabelecido neste edital, caso queira, poderá também enviar a documentação pelos correios, no 
endereco: Rua Maria Cecilia Leal de Miranda, s/n, Centro, Casinhas/PE, CEP 55755-000. Informações Tel. 81 3634 — 9119. 

1.5. A descrigao sintética das atribuicoes especificas da função, requisitos de formação, carga horária e vencimentos, encontram-se discriminadas no 
Anexo L, parte integrante deste Edital. 
1.6. Seré reservado o minimo de 5% (cinco por cento) das vagas para a contratagao de pessoas portadoras de deficiéncia, em cumprimento ao que 
assegura o art. 97, VI, “a” da Constituigao do Estado de Pernambuco, observando-se a compatibilidade da condigao especial com as atividades a 
serem desenvolvidas; 
1.6.1. Haverd uma única lista com a pontuação dos candidatos, observada a reserva às pessoas com deficiéncia; 
1.6.2. Os candidatos que comprovarem a deficiéncia, comparecendo à Secretaria Municipal de Saúde, participardo da seleção em iguais condigoes 
com os demais candidatos, bem como, antes da contratação. 
1.6.3. Para concorrer & vaga, o candidato dever apresentar o laudo médico emitido nos últimos doze meses, atestando a espécic e o grau de 
deficiéncia, com expressa referéncia à classificação correspondente do Cédigo Internacional de Doenga — CID, desde que a deficiéncia seja 
compativel com as atribuigdes da função. 
1.6.4. O não atendimento pelo candidato as exigéncias previstas no item 1.6.3 deste edital, acarretaré a perda do direito às vagas reservadas aos 
candidatos em tais condições. 
1.7. O formulério de inscrigo e a documentação necesséria para fins de comprovação de titulos, devem ser entregues na Secretaria Municipal de 
Saúde. 

2. DAS INSCRIÇÕES: 
2.1. As inscrições serão gratuitas, podendo ser realizadas tanto de forma presencial pelo próprio candidato ou mediante procurador legalmente 
constituido. Elas poderão acontecer na Secretaria Municipal de Saúde, presencial no seguinte endereço: Rua Maria Cecília Leal de Miranda, s/n, 
Centro, Casinhas/PE, CEP 55755-000, ou ainda via CORREIOS, considerando em qualquer caso, a data da entrega. 
2.2. O(a) candidato(a) que desejar participar do Processo Seletivo, deverá apresentar o formulário de inscrição na Secretaria Municipal de Saúde nos 
horários e períodos informados no anexo IIL. 
2.3. O candidato deverá optar por apenas uma inscrição, sendo proibida a inscrição para os dois cargos ofertados nesta seleção por um mesmo 
candidato. 

3. DOS REQUISITOS: 

3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da CF e demais disposições da lei, no caso de estrangeiro. 
3.2. Apresentar cópia RG e CPF, (cópia autentica em cartório); 
3.3. Apresentar cópia do certificado de conclusão de curso de técnico de enfermagem (para o cargo de técnico em enfermagem) e carteira de 
condutor socorrista (para os candidatos ao cargo de condutor socorrista); 
3.5. Ter na data da contratação, a idade minima de 18 anos. 
3.6. Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Comum e Justiça Federal; 
3.8. Apresentar Curriculum Vitae. 

4.DASELECAO: 
4.1. A seleção serd realizada através da Andlise Curricular para se aferir os titulos e experiéncia, de cariter classificatério e eliminatério. A falta de 
documentagao exigida nas inscrigdes tem caráter eliminatério. 
4.2. Contaré com pontuagdo, (podendo atingir no méximo de 04 PONTOS), como EXPERIENCIA Profissional o periodo trabalhado na área de 
atuação do cargo pretendido, com a seguinte pontuago: de 6 a 12 meses = 01 ponto; de 12 a 24 meses = 02 pontos; de 24 a 36 meses = 3 pontos; de 
36 ou mais meses = 4 pontos. 
4.3. Para a pontuação (podendo atingir, no méximo, de 06 PONTOS), de análise dos TITULOS serdo observados os pontos: especializagio = 03 
pontos; mestrado= 04 pontos; doutorado = 06 pontos. 
4.4. Cada item de avaliagao será contado apenas uma vez. 
4.5. A apresentação dos titulos devera ser em cGpias autenticadas em cartério, e devidamente acompanhada com o Curriculum Vitae. 
4.6. A contagem do tempo de Experiéncia Profissional serd comprovada através da apresentagao dos documentos a seguir: 
a) Contrato de trabalho e/ou Carteira de Trabalho e Previdéncia Social — CTPS, contendo as paginas de identificagao, cargo, o inicio e o término do 
contrato, se for o caso; 
b) Certidão de tempo de servigo publico ou privado, emitida pela autoridade onde efetivamente trabalhou, admitindo-se, apenas a certiddo em 
original ou autenticada, emitida pelo empregador e/ou Secretario, conforme o caso. Em se tratando de entidade privada, devera ser emitida pelo 
empregador; quando se tratar de servio publico, deverá ser emitida pelo secretirio responsivel, em papel timbrado da instituição, contendo 
disciplina, carga horária, inicio e término do vinculo. 
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4.7. Não serão aceitos protocolos assinados fora do período estabelecido neste edital que compreendam documentos, para fins de comprovação de 
títulos ou de experiência. 

5. DA CLASSIFICAÇÃO, DOS RECURSOS E CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA HOMOLOGAÇÃO: 

5.1. O Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado será o somatório dos pontos obtidos na Análise de Títulos e da Experiéncia, podendo 
atingir, no máximo 10 pontos. 
5.2. 0 candidato será classificado de acordo com a pontuação obtida; 
5.3. Ocorrendo empate no resultado final, serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate: 
1- Ter sido jurado; 
TI- O candidato com maior escolaridade; 
TI- O candidato mais idoso; 
5.4. Nada obstante ao disposto no subitem imediatamente acima transcrito, fica assegurado ao(à) candidato(a) que tiver idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, nos termos do art. 27, da Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), a idade mais avançada como primeiro critério para 
desempate, sucedido dos outros previstos neste item. (Esta medida fica excepcionalmente suspensa em virtude da pandemia do novo coronavirus 
(covid-19), tendo em vista que os idosos estão inseridos no grupo de risco, pois mais suscetíveis as complicações da doença). 
5.5. Será disponibilizado o resultado preliminar da seleção no mural da Secretaria Municipal de Saúde e da Prefeitura de Casinhas. 

6. DOS RECURSOS: 

6.1. O(a) candidato(a) que, de alguma forma discordar do resultado da seleção, poderá interpor recurso no prazo estabelecido no Anexo III deste 
edital, tanto de forma presencial, quanto via remota, estando ele assinado pelo próprio interessado ou por procurador legalmente constituido, 
observando o prazo previsto no edital; 
6.2. O recurso será dirigido à Comissão de Organização do Processo Seletivo Simplificado no seguinte endereço: Rua Maria Cecília Leal de 
Miranda, s/n, Centro, Casinhas/PE, CEP 55755-000 ou CORREIOS, podendo, para tanto, ser utilizado o modelo simplificado do Anexo V deste 
edital. 
6.3. Acaso o recurso seja julgado procedente, cujo resultado venha a causar alteração na ordem de classificação, a Comissão de Organização do 
Processo Seletivo Simplificado providenciará nova publicação do resultado final na forma do item 5.5 incluindo-se as alterações. 
6.4. O resultado do recurso será divulgado junto com a lista definitiva da seleção no mural da Secretaria Municipal de Saúde e da Prefeitura de 
Casinhas e no Diário da AMUPE. 

7. DA CONVOCAÇÃO: 
7.1. O(a) candidato(a) classificado será convocado pela ordem de pontuação decrescente, mediante comunicação prévia via e-mail ou telefone no 
endereço informado pelo candidato no ato da inscrição; 
7.2. O(A) candidato(a) que não cumprir os prazos estabelecidos no instrumento de convocação será considerado eliminado do processo seletivo. 

8. DA CONTRATAÇÃO: 
8.1. A jornada de trabalho, atribuições, localização, remuneração dos contratados e demais informações relativas às suas funções acham-se descritas 
1o Anexo I deste edital. 
8.2. 0 prazo de vigência, e demais condições contratuais observará o disposto na Lei Municipal nº 78, de 02 de julho de 2001. 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

9.1. Os candidatos serão contratados durante o prazo fixado neste edital, cuja convocação para preenchimento das vagas, obedecerá rigorosamente & 
ordem de classificação, respeitada a ordem de prioridade (portadores de necessidades). 
9.2. A inscrição do(a) candidato(a), implicará na aceitação expressa das normas contidas neste Edital. 
9.3. A classificação do(a) candidato(a) assegurará apenas a expectativa de direito à contratação, ficando a concretização desse ato condicionada à 
observância das disposições legais pertinentes, ao exclusivo interesse, oportunidade, necessidade e conveniéncia da Secretaria Municipal de Saúde, a 
existência de vaga, à rigorosa ordem crescente dessa classificação e ao prazo de validade do certame. 
9.4. O(a) candidato (a) deverá manter atualizado seu endereço e telefone junto & Secretaria Municipal de Saúde, enquanto estiverem participando 
deste processo, sendo de sua responsabilidade os prejuízos decorrentes da não atualização. 
9.5. É de responsabilidade do(a) candidato(a): acompanhar a divulgação de todos os avisos, comunicados e outras informações pertinentes ao 
processo seletivo, os quais serão sempre divulgados nos locais especificados neste Edital. 
9.6. As disposições contidas no presente Edital poderão sofrer alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência ou a 
etapa que lhe disser respeito. 
9.7. Dispositivos legais e normativos com entrada em vigor após a data da publicação deste Edital não serão objetos de avaliação para esta seleção. 
9.8. Os casos omissos serão analisados pela Comissão Organizadora do presente Processo Seletivo Simplificado. 

Casinhas, 21 de setembro de 2021. 

ANA GERTRUDES FREIRE SOUSA LEÃO 

Comissão Organizadora 

ALIAN SANTANA TAVARES DA SILVA 

Comissão Organizadora 

AGACI SOARES DE ANDRADE 

Comissão Organizadora 

ANEXO I 

(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado nº 010/2021) 

QUADRO DE VAGAS 

[CARGO  NCMERO DE VAGAS [ATRIBUIÇÕES / REQUISITOS [JORNADADE TRABALHO — VENCIMENTO BASICO 
ITÉCNICO(A) [Desenvolver, com os Agentes Comunitários de Saúde, atividades de identificação das famílias de| 40 HORAS SEMANAIS [RS 1.100,00 
|EM ENFERMAGEM isco: Contríbuir, quando solicitado, com o trábalho dos ACS mo que se refere as visitas 
o1 vaGa [domiciliares: Acompanhar as consultas de enfermagem dos indivíduos expostos as simações de 
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[risco, visando garantir uma melhor monitoria de suas condições de saúde; Executar, segundo sua 
|qualificação profissional, os procedimentos de vigilância sanitária e epidemiológica nas áreas de| 

[atenção a criança, a mulher, ao adolescente, ao trabalhador é ao idoso, bem como no controle d 
(mberculose, hanseniase, doenças crônico-degenerativas e infecto-contagiosas; Participar da 
[discussão e organização do processo de trabalho da unidade de saúde; Outras atividades inerente à 
[função. Desenvolver ações de monitoramento em cumprimento as metas e indicadores do Pro grama 
[Previne Brasil entre outros Programas vinculados ao Ministério de Saúde 

[ Requisitos: Curso Técnico de enfermagem e registro no Conselho competente; Curso Básico d 
[ vacina 40 horas semanais. 

[CONDUTOR SOCORRISTA (Conduzic veículo temestre de urgência destinado o stendimento e transporte de pacientes;|24 por 72 horas [RS 1100,00 
06 vagas) (conhecer integralmente o veículo e realizar manutenção básica do mesmo; estabelecer contato 

l(01 vaga para deficiente) radiofonico (ou telefônico) com a central de regulação médica e seguir suas orientações; conhecer a 

(malha viária local; conhecer a localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados ol 
istema assistencial local, auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida; auxiliar a 
[equipe nas imobilizações e transporte de vítimas; realizar medidas reanimação cardiorrespiratória 
bisics: identificar todos os tipos de materiais existentes nos veículos de socorro é sua utilidade, a 
[fm de ansliar a equipe de saúde. Conduzir veiculo terrestre de urgência padronizado pelo código 
sanitário e pela regulamentação aplicável 2 espécie, obedecendo aos padrões de capacitação e 
[atuação; Vistoriar o veículo rotineiramente, verificando o estado dos pneus, nível de combustível 
[água, óleo e motor, ou seja, vistoriar as condições gerais do veículo; Zelar pelo bom andamento da 
[viagem ou trajeto, adotando 2s medidas necessárias para prevenir incidentes, garantindo a 
segurança dos transportados, pedestres e outros veículos, bem como a integridade dos materiais 

( ransportados; Zelar pela manutenção e proceder & limpeza dos veículos, comunicando a quem 
[conber qualquer irregularidadealteração cbservada, para que possam s providenciados os reparos 
[necessários 0 bom funcionamento dos veículos; Liberar embarque e desembarque em local seguro 
|e permitido; Preencher relatórios de utilização do veículo com dados relativos a quilometragem, 
(horário de saída e chegada e demais ocorrências durante 2 relização do trabalho; Controlar of 
(consumo de combustível e Inbrificante, efetmando abastecimento e Iubrificação do veículo: 
Observar prazos ou quilometragem para revisões; Manter-se atualizado com as normas e legislação 
[de trânsito; Verificar é comunicar à coordenação equipamentos avariados ou desgastados, 
solicitando sua substituição, se necessário; Executar outras atividades correlatas 2o cargo. 
Requisitos: Ensino Médio completo; Maior de vinte e um anos; Habilitação profissional comol 
[condutor de veículos de transporte de pacientes, Categoria mínima D. conclusão de curso de 
|condutor socomista com certificado, com carga horária de 45 horas. 

ANEXOTI 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado nº 010/2021) 

[FORMULARIO DE INSCRIÇÃO PARA SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA 010/2021 

[Solicito a inclusão dos mens dados no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 0102021 resizado pela Secretaria de Saúde do Municipio de Casinhas 
[T NCMERO DA INSCRIÇÃO: 
|H - IDENTIFICAÇÃO 

|Nome do Candidato(a): 

[Endereço: = 
= [Cunde [ce. o 
RG [Grgio Emissor [Data de Emissão: 
E 
[PORTADOR DE DEFICIÊNCIA: ( ) SIM () NÃO 

|ESPECIFICAR: () MOTORA; () FONO-AUDITIVA; () VISUAL; (JOUTRAS — . 

[TII- CARGO / FUNÇÃO PRETENDIDA: |Assinatura do candidato(a) 

|OCONDUTOR SOCORRISTA 

|O TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
|Assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e declaro estar ciente das penalidades cabiveis. 

ANEXO Il 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado 010/2021) 
CALENDÁRIO 

[EVENTO [DATA/ PERIODO LocaL 
[Apresentagio do formulário de Inscrição (de forma gratuita), de]De 23/09/2021 229/09/2021 Das 08h00mins às 14h00min [Presencial na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Rua Maria Cecilia Leal de| 

[documentos, títulos e landos dos portadores de deficiência Os [ Miranda, s, Centro, Casinhas/PE, CEP 55755-000, ou ainda via CORREIOS. Tel. 81 
interessados podem apresentar esses itens presencialmente, 13 3634 9119; 
[Secretaria Municípal de Saúde, ou ainda via intemet. 
[Divulgação do Resultado Pretiminar da Seleção, [Dia 30092021 [ Quadro de Avisos da Secretaria Municipal de Saúde, situada à na Rua Maria Cecilia 

Ll de Miranda, s, Centro, Casinhas/PE, CEP 55755-000, Tl 81 3634 9119 ¢ Diário| 
[da AMUPE, 
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[RECURSOS (poderão ser interpostos tanto presencialmente, nafDe 01/10/2021 2 04/10/2021 Das O8h00mins às 14h00min [Presencial na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Rua Maria Cecília Leal de 
lrespectiva secretaria, ou de forma remota). [ Miranda, s/n, Centro, Casinhas/PE, CEP 55755-000, ou ainda via CORREIOS. el 81 

36349119 
[rúlgamento dos Recursos/ Divulgação do Resultado definitivo — [Dia 05/10/2021 | Quadro de Avisos da Secretaria Municipal de Saúde, simada Rua Maria Cecília Leal de 

|Miranda, s'n, Centro, Casinhas/PE, CEP 55755000 e Diário AMUPE 

|Contratação |à partir e 06 /102021 Das 08h00mins s 14h00min Secretaria Municipal de Saúde, Rua Maria Cecilia Leal de Miranda, s, Centro, 
|Casinhas/PE, CEP 55755-000. 

ANEXOIV 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado 010/2021) 

TABELA DE PONTUAÇÃO 

ANÁLISE DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIA 

Certificamos para os devidos fins que após avaliação de acordo com as normas editalícias, cujo resultado resta evidenciado no quadro da pontuação 
final abaixo: 

[NoME DO CANDIDATO: 

|ANALISE CURRICULAR INOTAS 

ITITULOS 

[EXPERIENCIA 

[PONTUACAO FINAL 

AVALIADOR: 
ASSINATURA 

ANEXO V 

(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado 010/2021) 

FORMULARIO DE RECURSO 

A ORGANIZAGAO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CASINHAS DE N° 

010/2021, DESTINADO A SELECIONAR CONDUTOR SOCORRISTA E TECNICO EM ENFERMAGEM DO MUNICIPIO. 

PREZADOS SENHORES, 

Eu, candidato (a) ao cargo de médico, Inscrição nº do Processo Seletivo Simplificado, Edital n° 010/2021 da 
SECRETARIA DE SAUDE DE CASINHAS, venho através deste apresentar RECURSO em razao do seguinte fato: 

RAZOES DO RECURSO 

Casinhas/PE, =/ / 

Assinatura do candidato recorrente 

Publicado por: 
Fabiano 

Código Identificador:FSA6B7D7 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco no dia 23/09/2021. Edição 2926 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amupe/ 
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